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DISPÕE SoBRE A DESAFETAçÃo DE

TERRENo PERTENCENTE À PREFEITURA

MUNICIPAL DE FORTALEZA, LOCALIZADO

NA RUA B, NO BAIRRO GRANJA LISBOA, E

AUToRIZA sUA DoAçÃo, PoR PARTE Do

PoDER ExEculvo, À cApELA SANTA

TERESTNHA oo MENTNo lesus r À

AssocrAçÃo CULTURAL SANTA

TERESINHA DO MENINO JESUS.

ExMo. SENHoR pREStDENTe on cÂuaRe MUNrcrpAL DE FoRTALEZA.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuiçÕes regimentais, vem

submeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe para

que, após aprovada, seja remetida ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de

Fortaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse público, adote

os encaminhamentos devidos para sua consecuçâo.
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ANEXO A TNDTCAÇÃO No t2025. t8?6-2025
DISPOE SOBRE A DESAFETAçÃO DE

TERRENo PERTENcENTE À pneretruRl

MUNICIPAL DE FORTALEZA, LOCALIZADO

NA RUA B, NO BAIRRO GRANJA LISBOA, E

AUTORIZA SUA DOAçÃO, POR PARTE DO

PODER EXECUTIVO, À CAPELA SANTA

TERESINHA DO MENINO JESUS E À

ASSOCNçÃO CULTURAL SANTA

TERESINHA DO MENINO JESUS.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA.

AÉ. 10 Fica sugerida ao Poder Executivo Municipal a desafetação do terreno

pertencente à Prefeitura Municipal de Fortaleza, localizado na Rua B, no Bairro

Granja Lisboa, para fins de doação à Capela Santa Teresinha do Menino

Jesus e à Associação Cultural Santa Teresinha do Menino Jesus.

Art. 2o A doação de que trata o artigo anterior destina-se à regularização da

posse e manutenção das atividades religiosas, sociais e culturais

desenvolvidas pelas referidas instituiçÕes em benefício da comunidade local.

Art.3o Esta lndicação entra em vigor na data de sua aprovaÇão, devendo ser

encaminhada ao Poder Executivo para as providências que entender cabiveis.
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo atender a uma demanda

comunitária antiga dos moradores do Bairro Granja Lisboa, que há anos

contam com a atuaçáo da Capela Santa Teresinha do Menino Jesus e da

Associação Cultural Santa Teresinha do Menino Jesus.

As referidas entidades exercem relevante papel social, promovendo

atividades religiosas, culturais e assistenciais, beneficiando crianças, jovens

e famílias em situação de vulnerabilidade. Entretanto, o terreno onde se

encontram instaladas pertence formalmente à Prefeitura Municipal de

Fortaleza, o que dificulta o acesso a recursos, parcerias e regularizações

junto aos órgáos públicos e privados

A desafetação e posterior doação do referido imóvel representam,

portanto, ato de reconhecimento do interesse público e comunitário que

tais instituições representam, assegu rando-lhes segurança jurídica e condiçÔes

adequadas para a continuidade e expansão de suas açôes em prol da

coletividade.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares desta Casa

Legislativa para aprovação da presente lndicação.

TORTALEZA

Jânio Henriq
Vereador - PDT
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